
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO TOCANTINS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº SEI-5 - CRM-TO/PRESI/GABIN

 
 
Altera o normativo ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL do CRM-TO para
criação e extinção de setores e
departamentos, e atualização das
competências organizacionais.

 
 
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, publicada em 1º
de outubro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958,
publicado em 25 de julho de 1958;

CONSIDERANDO a necessidade adequação dos normativos à realidade atual do CRM-
TO;

CONSIDERANDO o decidido em Reunião de Diretoria realizada no dia 18/08/2025;

CONSIDERANDO o decidido em Sessão Plenária realizada no dia 28/08/2025;

RESOLVE:

 
Art. 1º Alterar o normativo ESTRUTURA ORGANIZACIONAL do CRM-TO, Anexo I da
Resolução CRM-TO nº 122/2022, que passa a vigorar conforme anexo.

Art. 2º- Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Eduardo Pinto Gomes
Presidente do CRM-TO

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pinto Gomes, Presidente
do CRM-TO, em 16/09/2025, às 08:04, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.
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https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2308/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 3047428 e o código CRC 6C771082.
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